
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ I SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

PARECER N°        0152-1.2026/SAJ/RRV

Objeto:                                  Emenda ao  projeto de  Lei  do  Legislativo  n° 044/2026

Assunto:                                 Modifica  redação.

Autio Mnteressado:         V\ereador pau`ririh® dos cond utores.

tme!r(ka..                               Emenda.   Projeto   de   Lei.   Adequação   da   redação   e   inc/usão   de   documentação.

Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de Emenda ao Projeto de Lei do Legislativo, de autoria do

Vereador PaJilinho dos Condu+ores, crue Visa  adequar a  redação  inicialmente  proposta  e

anexardocumefltação.

A   Emenda   ao   projeto   foi   encaminhada   para   este   órgão   de

consultoria  para avaliação de seus pressupostosj.urídicos.

FUNDAIVIENTAÇÃOJURÍ"CA

A    Emenda    encontra-se    de    acordo    com    os    fundamentos

constitucionais, legais e regimentais e, com aj.untada da documentação, poderá prosseguir.

CONCLUSÃO

Por   tudo   exposto,   j.ulgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação  da  proposta  e  da  referida  Emenda,  estando  aptos  a  serem  apreciados  pelos

Nobres Vereadov.es, nos term'os regime"ta\i,s.
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1'0.      A  Emenda' deverá. ser su`bm@ti`da à comitssão de comsti\tuitçã'`o

e Justiça e à Comissão de Obras,  Serviços  Públicos e  Urbanismo.

Este paTecer é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa, para prossegujmento.

Jacareí, 09 dej.unho de 2026

CONSULTOR JURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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